Emenda nº 16 ao Projeto de Lei nº 23/2012(*)
Aquisição de terrenos para viabilização de Conjuntos Habitacionais.

Programa – 5003 – Infraestrutura de Transporte e Serviços complementares

Órgão responsável principal: 09.00.00 SEC MUNC OBRAS URB SERV PUBLICOS

Ação 1084 – Construção do Anel Viário – Valor R$ 500.000,00

Para 

Programa 5005 – Habitação de Interesse Social.

Órgão Responsável Principal: 13.00.00 – Secretaria Municipal de Planejamento e Habitação.
Ação 1042 – Aquisição de terrenos para viabilização de Conjuntos Habitacionais – Valor: R$ 502.000,00
OBS. Fica incluída essa alteração também no PPA.

Justificação

Um dos grandes problemas que a Cidade de Cordeirópolis terá de enfrentar nos próximos anos é a questão da Habitação de Interesse Social. A moradia digna é um dos principais componentes para a consolidação das famílias. Para a adesão a programas como “Minha Casa, Minha Vida”, do governo federal para o financiamento de moradias para famílias com renda de 0 a 3 salários mínimos é necessário que o município possua o terreno. Dessa forma, é necessário ampliar os recursos para aquisição de terrenos e possibilitar a participação em programas para construção de habitação de interesse social. Com relação ao Anel Viário, consideramos esta uma obra de fundamental importância para o município de Cordeirópolis, principalmente para que os caminhões que transportam nossa produção industrial não precisem circular pelo centro da cidade, evitando-se assim diversos problemas de tráfego e segurança das pessoas. 
Entretanto, esta obra é estimada em cerca de R$ 90.000.000,00, sendo que os R$ 2.000.000,00 destinados a isso nesta LDO, são insuficientes. É evidente que para realização desta obra será necessário captar recursos em outras esferas governamentais. Entendo que devem ser mantidos na LDO os recursos para realização do projeto do Anel Viário e captados posteriormente junto ao Governo do Estado e ao Governo Federal, os recursos para execução da obra. 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 22 de junho de 2012.

Fátima Marina Celin

Vereadora PT
(*) conforme retificação solicitada em 10.07.2012
